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ENCONTRA-SE PRESCRITO” e; RESOLVE, por 
UNANIMIDADE de votos: *Quanto ao mérito: 
“ABSOLVER O PC IP MARCOS AURELIO AYRES, 
DEVENDO O PAD 041/2019 SER ARQUIVADO.”.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

Protocolo 685345

Resolução nº 045, de 09 de julho de 2021

O Conselho da Polícia Civil do Estado do Espírito 
Santo, em conformidade com o Artigo 6º de seu 
Regimento Interno - Decreto 3993-R, publicado no 
Diário Oficial de 05.07.2016, e à vista da Decisão nº 
024/2021 do Conselho da Polícia Civil, proferida na 
10ª Reunião Ordinária, de 19.05.2021, no julgamento 
do PAD 040/2019 (SEP 86087800) instaurado em 
desfavor do policial civil PC POC RONDINELLY 
RIBEIRO DO NASCIMENTO, nº funcional 3586596, 
(Defensor: Defensor: Dr. Vinicio Canal Neto, OAB/ES 
10.126), RESOLVE, por UNANIMIDADE de votos: 
*Quanto à preliminar: “QUE A TRANSGRESSÃO 
DISCIPLINAR PREVISTA NO ART. 192, XIII-a, 
DA LEI 3.400/81 ENCONTRA-SE PRESCRITA” e; 
RESOLVE, por UNANIMIDADE de votos: *Quanto 
ao mérito: “ABSOLVER O PC POC RONDINELLY 
RIBEIRO DO NASCIMENTO, DEVENDO O PAD 
040/2019 SER ARQUIVADO.”.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

Protocolo 685346

O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade 
do serviço público e com autorização da SESP em 
conformidade com  OF/CMERGP Nº 0488/2021.

RESOLVE:

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 229, de 
09/07/2021.

DESIGNAR o PC-POC FRANCISCO MUTZ RATZE, 
NF 2472473, para responder pela Superintendên-
cia de Polícia Técnico-Científica, no período de 
29/06/2021 a 13/07/2021, face férias do Titular, 
sem prejuízo das atividades já desempenhadas pela 
autoridade. (E-DOCS 2021-W7XQ8)

Vitória, 09 de julho de 2021.

José Darcy Santos Arruda
Delegado Geral da Polícia Civil/ES

Protocolo 685287

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 000249-2021
Contratante: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO
Processo E-Docs 2021-BJ3RC
Forma de Contratação: pregão eletrônico nº. 
044/2021
Contratado: VITÓRIASEG SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI ME
CNPJ: 27.733.805/0001-45
Objeto:. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE GUARDA E VIGILÂNCIA,
Valor mensal:  R$ 126.198,98
Valor para o exercício de 2021, o valor mensal é de   
R$ 55.801,14
Vigência: 60 (sessenta) meses a partir do dia 
01/08/2021.
Fonte: 101 e 107

Drª. DENISE MARIA CARVALHO
Delegada Geral  Adjunto/PCES

Protocolo 685184

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NORMATIVA Nº 040, 
DE 09 DE JULHO DE 2021
Dispões sobre a autorização para o transporte escolar 
no Espírito Santo.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, na forma do artigo 7° do Decreto 
n° 4.593-N, de 28 de janeiro de 2000, republicado 
em 28 de dezembro de 2001 e no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 5° da Lei Complementar 
226/2002 e o artigo 24, alínea “h” da Lei n° 2.482 
de 24 de dezembro de 1969;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 2º do 
artigo 1º da Lei Nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, além das disposições do inciso III do artigo 22 
da referida Norma;
CONSIDERANDO as disposições das Deliberações 
CONTRAN nos 185/2020 e 226/2021, estabelecendo 
a prorrogação de prazos e fiscalizações de trânsito 
em geral;
CONSIDERANDO o os fundamentos constantes 
nos decretos estaduais 4593-R de 13 de março de 
2020, 4597-R de 16 de março de 2020 e posteriores, 
bem como a IS-N DETRAN nos 77/2020, 94/2020 e 
05/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Considerar válidas as  inspeções dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança e as 
autorizações dos veículos de transporte escolar 
conforme tabela abaixo:
1) Inspeção do 2º semestre/2021:

Final das placas Validade das inspeções
1, 2 e 3 Até 30 de outubro de 2021
4, 5 e 6 Até 30 de novembro de 2021
7, 8, 9 e 0 Até 30 de dezembro de 2021
2) Inspeção do 1º semestre/2022:

Final das placas Validade das inspeções
1, 2 e 3 Até 30 de março de 2022
4, 5 e 6 Até 30 de abril de 2022
7, 8, 9 e 0 Até 30 de maio de 2022
3) Inspeção do 2º semestre/2022:

Final das placas Validade das inspeções
1, 2 e 3 Até 30 de outubro de 2022
4, 5 e 6 Até 30 de novembro de 2022
7, 8, 9 e 0 Até 30 de dezembro de 2022
§1º Os cursos e autorizações para condutores 
veiculares começará a ser exigido novamente em 30 
de outubro de 2021.
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§2º Os termos deste artigo só se aplicam aos 
veículos e condutores que estavam regulares com 
suas obrigações no primeiro semestre de 2020.
Art. 2º Esta instrução de Serviço Normativa entra 
em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 09 de julho de 2021.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 685518

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 023/2021 - Lote 02
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado do Espírito Santo - DETRAN/ES.
PROCESSO Nº: 2020-QDLW0
RESOLUÇÃO CA Nº 19/2021
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico 
018/2021.
CONTRATADA: SOLO NETWORK BRASIL S.A
CNPJ: 00.258.246/0001-68
OBJETO: o fornecimento de licenças de software 
Microsoft na modalidade “enterprise subscription 
agreement” (eas) e mpsa, incluindo serviços técnicos 
treinamento, conforme discriminado no termo de 
referencia que integra o Anexo I do contrato.
VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
VIGÊNCIA: terá início no dia subseqüente ao da 
publicação do respectivo instrumento no Diário 
Oficial e terá duração de 36 meses
FONTE: 674000000
COMISSÃO GESTORA: Vitor Augusto Lazarini 
Forreque - Nº funcional: 3467384, Carlos Augusto 
Diniz - Nº funcional: 602398, Marcel do Nascimento 
Alves - Nº funcional: 2799979.

Vitória, 09 de julho de 2021.
HARLEN DA SILVA

Diretor Administrativo, financeiro
e de RH - DETRAN/ES*

*Delegação de competência: IS N
nº 113/2020

Protocolo 685533

ERRATA

Na RESOLUÇÃO C.A. Nº 19/2021 do Conselho 
de Administração do DETRAN|ES, publicada no 
Diário Oficial do Estado no dia 07 de julho de 
2021, por meio do protocolo nº 684724.
Lote 01: Empresa vencedora: TELEFONICA 
BRASIL S.A.
Onde se lê: Valor Global do Lote: R$ 2.103.352,52 
(dois milhões, cento e três mil, trezentos e cinquenta 
dois reais e cinquenta e dois centavos);
Leia -se: Valor Global do Lote: R$ 2.103.352,32 
(dois milhões, cento e três mil, trezentos e cinquenta 
e dois reais e trinta e dois centavos).

Vitória, 09 de julho de 2021.
ALEXANDRE OFRANTI RAMALHO Presidente do 

C.A. do DETRAN/ES
Protocolo 685529

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 5.888/2021

Renova o credenciamento do Centro Educacional 
Praia da Costa, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 6.263/2021 (Processos CEE-ES 
nºs. 099/2017 e 118/2017/SEP nºs. 77854470 e 
77882318), aprovado na Sessão Plenária do dia 
18-05-2021, com fundamento na Resolução CEE-ES 
nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o credenciamento do Centro 
Educacional Praia da Costa, situado na Rua Vinícius 
Torres, nº. 42, Bairro Praia da Costa, município de 
Vila Velha, ES, mantido pela Uliana & Sarmento 
S/C Ltda.-ME, CNPJ nº. 36.042.885/0001-39, pelo 
período de 05 (cinco) anos, a partir de 1º de janeiro 
de 2021, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 
2020.

Art. 2º Aprovar o Plano de Desenvolvimento Institu-
cional - PDI e o Programa de Autoavaliação Institu-
cional - PAI, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir 
de 1º de janeiro de 2021.

Art. 3º Reconhecer a oferta do Ensino Fundamental 
- 1º ao 9º ano e do Ensino Médio, pelo período de 
05 (cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2021, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2020.

Vitória, ES, 08 de julho de 2021.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 08 de julho de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 5.892/2021

Renova o credenciamento do Centro Educacional 
Marileide Leone, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 6.272/2021 (Processo CEE-ES 
nº. 223/2017/SEP nº. 79520812), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 1º-06-2021, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,
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